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Aqui, registra-se, ainda, que a espécie refere-se a
obrigação alimentar, com sustentação no parentesco, e
não no dever familiar (de sustento ou de mútua assistên-
cia). Acerca dessa distinção - dever familiar e obrigação
alimentar -, preleciona Carlos Roberto Gonçalves, verbis:

Entre pais e filhos menores, cônjuges e companheiros, não
existe propriamente obrigação alimentar, mas dever familiar,
respectivamente de sustento e de mútua assistência (CC,
arts. 1.566, III e IV, e 1.724). A obrigação alimentar também
decorre da lei, mas é fundada no parentesco (art. 1.694),
ficando circunscrita aos ascendentes, descendentes e cola-
terais até o segundo grau, com reciprocidade, tendo por fun-
damento o princípio da solidariedade familiar (Direito civil
brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 6, p. 447).

Conclui-se, assim, que a questão sob exame
envolve pretensão adstrita à obrigação alimentar e, por-
tanto, alimentos provisórios, sob a regência da Lei de
Alimentos (Lei nº 5.478/1968).

A obrigação dos apelados de prestar alimentos ao
seu irmão (apelante) é subsidiária e condicionada.

Subsidiária, porque só estariam obrigados a essa
prestação na falta ou incapacidade de ascendentes e
descendentes; condicionada, porque se sujeita ao trinô-
mio que a justifica: necessidade, capacidade e propor-
cionalidade.

Entre pais e filhos, há reciprocidade do direito à
prestação de alimentos, que é extensivo a todos os as-
cendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em
grau, uns em falta de outros. Respondem os descen-
dentes pelos alimentos, na falta ou incapacidade daque-
les, circunstância que, se presente, também aqui, impõe
a obrigação alimentar aos irmãos (germanos ou unila-
terais). Não se prescinde, em qualquer caso, da prova da
necessidade dos alimentos pelo alimentando, da capaci-
dade de prestá-los pelo alimentante e da proporcionali-
dade da prestação, considerado esse balizamento.

A obrigação alimentar, quando constatada a ausência de
ascendentes, deverá recair sobre os descendentes do neces-
sitado. Quanto a estes, deverá ser observado que os filhos
maiores preferirão aos menores e que independerá da ori-
gem da filiação. Na falta ou impossibilidade dos filhos, a
obrigação poderá recair sobre os netos, bisnetos e assim
sucessivamente. Ausentes os descendentes do necessitado, a
obrigação de prestar alimentos deverá incidir sobre os
irmãos, parentes colaterais de segundo grau, sejam eles ger-
manos ou bilaterais (filhos do mesmo pai e da mesma mãe)
ou unilaterais (filhos de um mesmo pai ou de uma mesma
mãe), que arcarão com prestação proporcional aos seus ha-
veres. Nesta linha colateral, o dever alimentar não poderá
ultrapassar o segundo grau de parentesco, ou seja, tios,
sobrinhos (colaterais de terceiro grau) e primos (colaterais de
quarto grau). Estão excluídos também os afins (art. 1.595).
(CARVALHO FILHO, Milton Paulo de. Código Civil comentado:
doutrina e jurisprudência. Coord. Min. Cezar Peluso. Barueri:
Manole, 2007, p. 1.666, art. 1.697: nota, em parte).

A fixação dos alimentos provisórios decorre de
exame perfunctório, cuja superficialidade não reflete, à
obviedade, acurada análise, máxime porque a provi-

soriedade - retratada no seu nomem juris - é imanente ao
instituto.

Ademais, rogando vênia, a espécie revela-se nati-
morta, razão por que poderia ter sido, até mesmo, inde-
ferida a inicial, pois a legitimidade passiva ad causam
dos irmãos do alimentando é subsidiária e condiciona-
da, sendo que o apelante não provou a necessidade de
alimentos e atropelou a ordem legal de parentesco,
quanto à responsabilidade alimentar.

Em linha de princípio, julgada improcedente a ação de ali-
mentos, os alimentos provisórios são devidos até o momen-
to da decisão que os tiver cassado; quanto às prestações
vencidas, até então não pagas, a rigor seriam elas devidas,
mas não é de se descartar a aproveitabilidade da juris-
prudência citada anteriormente, em sede de alimentos provi-
sionais, para também declará-los inexigíveis, sem direito o
antigo alimentando ao respectivo pagamento (CAHALI,
Yussef Said. Dos alimentos. São Paulo: RT, 2002, p. 884).

Com essas considerações, não vejo como impor à
parte (ilegítima) a obrigação de pagar alimentos pro-
visórios, visto que restou aniquilada a causa “aparente”
que os justificava e lhes dava sustentação.

Ante tais expendimentos, reiterando vênia, nego
provimento ao recurso.

Custas recursais, ex lege.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MAURO SOARES DE FREITAS e DORIVAL
GUIMARÃES PEREIRA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Busca e apreensão - Lei nº 10.931/04 -
Alterações introduzidas - Liminar - Purga da

mora - Inadimplemento - Notificação 
extrajudicial - Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Busca e apreensão.
Alterações introduzidas pela Lei 10.931/04. Liminar.
Purga da mora. Inadimplemento. Notificação extrajudi-
cial. Possibilidade.

- Para a concessão de liminar de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente, basta a comprovação
dos requisitos previstos no art. 3º do Decreto-lei
911/69, com as alterações introduzidas pela Lei
10.931/04, ou seja, o inadimplemento e a constituição
em mora do devedor. 

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00002244..0066..111199884488-77//000022  -  CCoommaarrccaa  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAggrraavvaannttee::  BBaannccoo  BBrraaddeessccoo  SS..AA..  -  AAggrraa-
vvaaddoo::  AAlloommaarr  AAnnttôônniioo  ZZuucccchheerraattttee  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  NNIILLOO
LLAACCEERRDDAA  
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 7 de novembro de 2007. - Nilo
Lacerda - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. NILO LACERDA - Trata-se de agravo de instru-
mento interposto pelo Banco Bradesco S.A., contra a r.
decisão agravada, cuja cópia se encontra à f. 58, pro-
ferida nos autos da ação de busca e apreensão ajuizada
em desfavor de Alomar Antônio Zuccheratte, que deter-
minou a citação da parte requerida, relegando a apre-
ciação do pleito liminar para após o estabelecimento do
contraditório. 

Pelas razões de f. 02/08, fixa o agravante, em sín-
tese, ser necessária a reforma do decisum, uma vez que,
não obstante o posicionamento adotado pelo ilustre Juiz,
pelo disposto no art. 3º do Decreto-lei 911/69, pre-
sentes os requisitos necessários, imperiosa se faz a con-
cessão liminar da busca e apreensão, pelo que contrária
à lei a postergação do pleito. 

Às f. 69/70 foi concedido efeito suspensivo ativo
ao recurso. 

O MM. Juiz a quo manteve a decisão agravada e
informou à f. 76 que o agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC. 

Ausente a contraminuta, conforme certidão de f. 78. 
Preparo à f. 62. 
Conheço do recurso, visto que presentes os seus

pressupostos de admissibilidade. 
A controvérsia posta cinge-se à verificação da pos-

sibilidade ou não de concessão de liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, antes de
formada a relação processual. 

As alterações proporcionadas pela Lei 10.931/04
ao Decreto-lei 911/69 fizeram com que a consolidação
da propriedade e da posse plena do bem em favor do
credor passasse a ocorrer logo no início do processo,
exatamente cinco dias após o cumprimento da liminar,
como permite a nova redação do § 1º do art. 3º do
Decreto-lei 911/69. 

Como se observa, deferida a liminar, sem que o
devedor, no prazo de cinco dias, efetue o pagamento do
crédito total pleiteado pelo credor, ou sem que purgue a
mora relativa às prestações vencidas, afastando a sua
inadimplência, estará consumada a posse, ficando auto-
rizada a venda da coisa. 

Pelas regras vigentes, a propriedade e a posse
plena se consolidam antecipadamente, providenciando-
se, quando necessária, a expedição de novo documento
de propriedade do veículo, em nome do credor fiduciário
ou de terceiro por ele indicado. 

Mas o processo não pára nesse momento. Ao per-
mitir ampla discussão na defesa que vier a ser apresen-
tada na ação de busca e apreensão, diante das alte-
rações ocorridas na anterior redação do § 2º do art. 3º
do Decreto-lei 911/69, passou o devedor a ter o direito
assegurado de ampla defesa e do contraditório, poden-
do, se assim lhe aprouver, aduzir em seu benefício todos
os fatos que entenda possam afastar ou alterar o direito
pleiteado na inicial, bem como pode pleitear a resti-
tuição de valores cobrados a maior, sem que tenha que
se socorrer de uma ação ordinária. 

De fato, ocorre que o caput do art. 3º do Decreto-
lei 911/69 prescreve que é garantida ao proprietário
fiduciário a concessão de liminar de busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, quando comprovada
a mora ou inadimplemento do devedor, não exigindo
para o exercício de tal mister nada mais. 

Sobre esse aspecto, já se pronunciou o eminente
Desembargador José Flávio de Almeida: 

Agravo de instrumento - Ação de busca e apreensão -
Decreto-lei 911/69 - Lei especial - Comprovação - Mora -
Código de Processo Civil - Medida cautelar - Requisitos -
Liminar - Recurso provido. - A liminar em ação de busca e
apreensão fundamentada em contrato de alienação
fiduciária é medida prevista no art. 3º do Decreto-lei
911/69, que exige, para sua concessão, apenas a compro-
vação da mora ou inadimplência do devedor. A mora decor-
rerá do simples vencimento do prazo para pagamento e
poderá ser comprovada por carta registrada expedida por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo
protesto do título, a critério de credor, disposição contida no
art. 2º, § 2º, do Decreto-lei 911/69. ‘A notificação destina-
da a comprovar a mora nas dívidas garantidas por alienação
fiduciária dispensa a indicação do valor do débito’ (Súmula
245 do colendo Superior Tribunal de Justiça). A ação de
busca e apreensão fundada em contrato de alienação
fiduciária é disciplinada pelo Decreto-lei nº 911/69, que
deve ser aplicado em detrimento do Código de Processo
Civil, lei geral. (Agravo de Instrumento 1.0567.05.089567-
9/001. Rel. Des. José Flávio de Almeida. 12ª Câmara Cível
do TJMG. DJ de 18.02.2006.)

Compulsando os autos, pude constatar a presença
de notificação extrajudicial à f. 23, enviada através do
Cartório do 4º Ofício de Registro de Títulos e Documen-
tos e de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
São Paulo/SP, onde foi informado o recebimento do AR
em 26.05.2006. 

Entendo que não há a necessidade de a notifi-
cação extrajudicial estar assinada pelo próprio devedor,
bastando a demonstração do efetivo envio para o ende-
reço constante do contrato, o que ficou configurado no
caso em tela. 

E, além do mais, prescreve o § 2º do art. 2º do
Decreto-lei 911/69 o seguinte: 

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para
pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada
expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documen-
tos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 
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Nas dívidas garantidas por contrato de alienação
fiduciária, a mora decorre ex re, como se depreende do
§ 2º do art. 2º do Decreto-lei 911/69, servindo a notifi-
cação por carta expedida pelo Cartório do Registro de
Títulos e Documentos de simples comprovação, inde-
pendentemente do recebimento pessoal do devedor. 

Portanto, tendo sido efetivada a notificação extra-
judicial, ante as provas existentes, não visualizo razão
para o indeferimento da liminar de busca e apreensão. 

Mediante tais considerações, dou provimento ao
agravo, para reformar a r. decisão agravada, a fim de
conceder a liminar de busca e apreensão do veículo
descrito na inicial. 

Custas recursais, pelo agravado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALVIMAR DE ÁVILA e SALDANHA DA
FONSECA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2007. - Elpídio
Donizetti - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - Trata-se de apelação
interposta à sentença que, nos autos da ação de
reparação de danos morais ajuizada por Isaias Alves da
Silva em face de Rio Grande Artes Gráficas Ltda., julgou
improcedente o pedido formulado na inicial. 

Na sentença (f. 121-124) entendeu o Juiz de pri-
meiro grau que não há nexo entre a foto do autor e a
matéria veiculada no Jornal publicado pela ré no dia 8
de agosto de 2005. Acrescentou, ainda, que a repor-
tagem não teve o objetivo de desmerecer qualquer emi-
tente de cheques pré-datados que não possa honrá-los
posteriormente.

Salientou, ademais, que houve consentimento táci-
to do autor ao ser fotografado, uma vez que não repre-
endeu o fotógrafo no momento da foto. 

Por fim, asseverou que o fato de a publicação estar
inserida na reportagem sobre o aumento de cheques
sem fundos não gerou qualquer prejuízo ao autor, pois
não alterou seu modo de viver, bem como não deu ense-
jo a restrição creditícia (f. 124). 

Inconformado, o autor interpôs apelação (f. 127-
139), aduzindo, em síntese, que: 

a) a publicação da foto viola o direito à vida privada,
à honra e à imagem, tendo em vista que se insere em uma
reportagem cujo título é: "Cheques sem fundo aumentam
em 79% em Uberaba" e, além disso, à foto se vincula a
seguinte legenda: "Especialistas recomendam cautela por
parte das lojas na hora da venda a prazo" (f. 131); 

b) não autorizou a publicação da foto e não perce-
beu o momento em que foi fotografado, o que desca-
racteriza o consentimento tácito vislumbrado pelo juiz; 

c) o dano moral opera-se pelas próprias circuns-
tâncias do ato lesivo - in re ipsa; 

d) o nexo entre a fotografia e a matéria veiculada
é comprovado pelo conteúdo do texto jornalístico e, prin-
cipalmente, pela legenda que consta abaixo da foto; 

e) caso houvesse autorização para publicação da
fotografia, essa deveria ser expressa, e não tácita; 

f) é vítima de brincadeiras que insinuam ser ele um
mal pagador e emitente de cheques sem fundos.

Requer o provimento da apelação para reformar a
sentença e, por conseqüência, julgar procedente o pedi-
do de reparação por danos morais, condenando a ré ao
pagamento de indenização no importe de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais). 

Indenização - Dano moral - Jornal local -
Reportagem - Fotografia - Legenda - Publicação -

Ausência de autorização expressa - Dano 
à imagem - Valor - Critério de fixação

Ementa: Ação de indenização por danos morais. Publi-
cação de fotografia sem autorização expressa. Direito à
imagem. Ofensa à reputação. Dano moral. Ocorrência.
Dever de indenizar configurado.

- A publicação de fotografias em jornais deve ser expres-
samente autorizada por quem foi fotografado, cabendo
à gráfica informar o conteúdo do texto jornalístico a ser
ilustrado pela imagem.

- O direito à imagem é personalíssimo e constitui direito
fundamental do homem, cuja violação enseja o dever de
indenizar.

- O dano moral é in re ipsa, pois decorre das próprias
circunstâncias do ato lesivo ao direito à imagem e inde-
pende de prova do dano efetivo sofrido.

- A fixação do valor da indenização a título de danos
morais deve ter por base os princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade, levando-se em consideração,
ainda, a finalidade de compensar o ofendido pelo cons-
trangimento indevido que lhe foi imposto e, por outro
lado, desestimular o responsável pela ofensa a praticar
atos semelhantes no futuro. 
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